PARECER   Nº 365, DE 2014
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 500, DE 2010
O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 500, de 2010 de autoria do nobre Deputado Carlos Giannazi, a proposição em epigrafe objetiva-se estabelecer um novo prazo de 180 (cento e oitenta ) dias, a partir da publicação desta lei,para os servidores Públicos Estaduais ativos e inativos,de qualquer categoria ou vínculo empregatício, requererem suas inscrições como contribuintes do  Instituto da Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE.


Nos termos regimentais a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes ás 75º a 79º Sessões Ordinárias de (10 a 17/06/10), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhado os autos a comissão de Constituição e Justiça, receberam parecer favorável.

Em seguida, os autos foram encaminhados a esta comissão de Direitos da Pessoa Humana da Cidadania, da Participação Social e das Questões Sociais, sendo designado Relator pelo nobre presidente da Comissão, para a apreciação do mérito.


Contudo, a fim de adequar a proposição à melhor técnica legislativa sugere-se  o seguinte substitutivo:

Substitutivo:

Dê-se ao Projeto de lei nº 500 de 2010 a seguinte redação:

Fixa novo prazo para inscrição de beneficiários e 
agregados de servidores públicos estaduais ativos e 
inativos, no Instituto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Estadual – IAMSPE.

Artigo 1º: Fica estabelecido novo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação desta lei, para beneficiários e agregados de servidores estaduais, ativos e inativos de qualquer categoria ou vinculo empregatício, requererem suas inscrições no Instituto da Assistência Médica ao Servidor Público Estadual – IAMSPE.

Parágrafo único - A divulgação da reabertura das inscrições deverá ser amplamente divulgada, por diversas formas, entre as quais, pelo holerite.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Portanto, nosso parecer é favorável ao projeto de lei nº 500 de 2010 na forma de substitutivo ora proposto.

É o nosso parecer.
a) Marco Aurélio - Relator

Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição na forma do substitutivo.

Sala das Comissões, em 29/10/13.
a) Adriano Diogo – Presidente

Carlos Bezerra Jr. – Hélio Nishimoto – Gilmaci Santos - Dilmo dos Santos - Rita Passos – Marco Aurélio – Adriano Diogo


